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LEI Nº 1164/2022 

 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDÔNIA – CINDERONDÔNIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE, Estado de Rondônia, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 e incisos da Lei Orgânica do 

Município; 

Faz saber que os munícipes de Santa Luzia D`Oeste, por intermédio de seus 

representantes legais que compõem a Câmara Municipal aprovam, e ele, Prefeito do 

Município, sanciona a seguinte: 

L E I 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n. 11.107/05, Decreto Federal n. 

6.017/07 e demais normas aplicáveis, o Protocolo de Intenções firmado entre Municípios 

e Estado de Rondônia, conforme anexo, para criação do Consórcio Público, com 

personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica, com finalidade 

multifinalitária, de interesse público, denominado CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA – CINDERONDONIA. 

§ 1º. O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 

de consórcio público. 

 § 2º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 

cumprimento do Art. 8º da Lei Federal n. 11.107/2005, podendo ser suplementada em 

caso de necessidade. 
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 Santa Luzia D’Oeste/RO, 28 de junho de 2022.  

 

 

 

                                                              Jurandir de Oliveira Araújo 

                                          Prefeito Municipal        
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